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de 29 de novembro de 1996 

Denomina a Rua 17, localizada no Campo dos 
Alemães de César Luiz da Silva Generoso. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1Q. A Rua 17, localizada no Campo dos 
Alemães, é denominada César Luiz da Silva Generoso. 
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Art. 22. Esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
29 de novembro de 1996. 

Angela~::in 
Prefeita Municipal 

' 
i o 
ntos Juríd"cos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 
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....................... onçalves 
Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Sérgio Augusto) 


